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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(2° Gpt E Cnst/1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Processo Administrativo n° 64282.00443112022-22 

Em conformidade com o disposto Art. 72° da lei 14.133, de 1° de abril de 2021, 
realizo nesta dita a abertura do processo administrativo atinente a dispensa do licitação 

n° 21 2022 da 1 ASG 160015 2° Grupamento de Engenharia, cujo objeto é a compra de 

suporte fenda ;m U cromado do 2° Grupamento de Engenharia, conforme ondições, 
quantidades e e igências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e se  anexos. 

Manaus AM, 04 de maio de 2022. 

JOÃO PAULO CARV E QUEIROZ —2° Sgt 

Aux da ALC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
2° GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° Gpt ECnst/1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTVIO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

OBJETO: Suporte  Fenda U cromado para prateleira de Vidro de 8mm. 

órgão- 2 GRUPA IENTO DE ENGENHARIA 

Setor Requisitan 'e E5 

Responsável pel. Demanda: Maj Farias Matrícula/SIAPE: 

E-mail:
Telefone: (92) 3659 1041 

sti' 2gpte.eh.mil.b 

1. justificativa a necessidade da aiisiço / contratação dos materiais íerviços 

A aquisiç: o do suporte de fenda destina-se as lembranças para os militare transferidos do 
2° Gpt E. 

2. Quantidade é e itens a serem adquiridos 1 contratatios 

12Ü / Sui orte Fenda U cromado para prateleira de Vidro de 8mm. 

3. Previs.o de .ata em que devem sr iniciadas as aquisições 

A partir de mês bril de 2022. 

4. iniicação do membro da equipe de pj.ane;amnto 

CYNTHIA SARU i;BI DOS SANTOS - 3Q Sgt - Membrc 

Manaus, 7brde 2022. 

Marco Antonio de Souza Farias - Maj 
Chefe da 54 Seção co 2° Gpt E 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 

22  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(22 GptECnst/1970) 

GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2  19/2022 

(NUP n.° 64282.003912/2022-11) 

Torna-se p blico que o(a) Comando do 22 Grupamento de Engenharia, por meio da Seção de 

Aquisição de Licit. ções e Contratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgam nto menor 

preço, na hipótesz do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, a Instrução 

Normativa SEGES/ E n2  67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 
- 

de de 2022. 

Link: www.qov. br/pt-br  

Horário da Fase de Lances: 8:00h às 14:00h 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição por 

dispensa de suporte fenda U cromado para prateleira de vidro de 8mm em prol do 2 

Grupamento de Engenharia, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Av so de Contratação Direta e seus anexos. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Suporte :enda  U cromado 

para prateleira de Vidro de 

8mm. 

CATSER/ 
CATMAT 

392333 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

unidade  

QUANT 

120 

PREÇO 
ESTIMADO 

R$ 6,01  

VALOR TOTAL 

R $ 721,20 

R$721,20 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na pesente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponível no 

endereço elerôn ico https:// www. qov.br/pt-br.  

2.1.1. Os ornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, par, acesso ao 

sist?ma e operacionalização. 
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2.1.2. O frnecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

rep esentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais 

da os decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. ão poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. qu: não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

2.2.2. Est angeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

rec ber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. qu: se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessba física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

C) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fisçalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404. de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análgas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pel a legislação 

trabalhista 

2.2.3 1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3 2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade tia sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. org:nizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Ac • rdão n9  746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será pe mitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação m regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atenda ao art. 16 da Lei n2  14.133/21. 
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3.6. 

serão retidos 

EN 

2.3.1. Em ..endo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas o benefícib 

pre istos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem 

ao sisposto no art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 de junho de 2007. 

Rubrica 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. 

cadastramen 

3.2. 1 

encaminhará 

descrição do 

horário estab 

3.2.1. A p 

cus 

nas 

ter 

ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

o de sua proposta inicial, na forma deste item. 

fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, atéa data e o 

•lecidos para abertura do procedimento. 

oposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

os para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

os de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. T 

a Contratada 

das as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

3.4. 

previdenciári 

indiretament 

os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

s, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

• na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os 

exc 

qua 

3.5. S 

variáveis, a 

empresa nos 

areços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto ria etapa de lances, serão de 

usiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

quer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

tação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

'Itimos doze meses. 

3.7. 

disposições n 

o proponent 

materiais, e' 

adequadas à 

dependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

a fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

Ias contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo 

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 1 

ipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

erfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substitu 

a vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 

modificá-la; 

o cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" 

ampo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.8. 

substituí-ia o 

3.9. 

ou "não" em 

ornecer os 

qualidades 

içao. 

3.9.1. que 

obr 

3.9.2. que 

200 

49. 

3.9.3. que 

seu 

3págirta 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

atoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar 09  123, de 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

anexos; 
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3.9.4. qu: assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sister, 

ass niindo como firmes e verdadeiras,- 

3.9.5. qu; cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

rea 'lutado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n2  8.213/91. 

3.9.6. qu: não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

em 'rega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

no termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. Fica facu tado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 

conform o caso). 

3.10.1. F-ita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os 1 mites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste 

avi 

3.10. .1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 

manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.10.2. 

desse que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

1 valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 

3.10.3. • valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

cerame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

en ados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Avio 

4. FASE DELAN.S 

4.1. A partir as 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será aut'maticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusiva ente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances ta bém já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada . etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivmente por 

meio de .istema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consigna 'o no registro. 

4.2.1. O 1 nce deverá ser ofertado pelo valor total. 

4.3. O fome5-  dor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último la1ce por ele 

ofertado registrado pelo sistema. 

4.3.1. O f  rnecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

ven endo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistma, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste 

Avio de Contratação Direta. 

4.3.2. O i tervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, cue incidirá 

tano em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

ofe a é de R $0,10 (dez centavos). 

4.3.3. Tenso em vista impossibilidades técnicas, as propostas não deverão ge ar valores 

uni 'rio com mais de duas casas decimais. Com  risco de impossibilidade de missão de 

not de empenho futuras. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido registrado 

primeiro o sistema. 

4.5. Caso o fo necedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4página 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 

menor Ia ce registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. imediata ente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerra ento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescent de classificação. 

4.7.1.0 ncerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horírio indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havetdo tempo 

ale. tório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENT' DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrad a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipula.o para a contratação. 

5.1.1. O •rimeiro lugar deverá enviar, através da ferramento do portai: https://www.gov.br/pt-

p. a documento de formalização da proposta, e catálogo do material a ser fornecido, 

be como as demais documentações solicitados no anexo deste instrumento 

co vocatório, no prazo de 24 horas corridas após a convocação do operador no sítio do 

p0 ai, anteriormente, já citado. 

5.1.2.0 o envio da proposta acarretará desclassificação da primeira colocada e a convocação 

da egunda colocada, e assim sucessivamente. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá h- ver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Ne' e caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

me or preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 

pei. Administração. 

5.2.2. A n-gociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordm de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

des lassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

par a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

pro edimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

docume tos complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo 'e validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 

apresent:ção. 

S.S. Será desilassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. con ver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apr sentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a c.ntrataçào; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apr sentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

ane os, desde que insanável. 

5.6. Quando ' fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para exe utar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou 

menor Ia ceque: 

5.6.1. for nsuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

uni i rios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dbs insumos 

e s. ários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
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da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

maeriais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 

a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necssidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros nc preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde qe não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

sutância das propostas; 

5.8.2. Cor sidera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 9uando não 

cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

5.10. Se a prcposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário 

para a sa continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observaco o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os docLmentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1 - 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados dofornecedor 

mais ben classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumpri mento das 

condiçõEs de participação, especialmente quanto à existência de sanção quq impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguinte cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www. porta ld atra nsparencia.gov.brJceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substtuição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pesoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

pro bição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 
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6.2.2 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societrios, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

statada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

'ição de participação. 

didas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

ver do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

itado, a respectiva documentação atualizada. 

-scumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

.ulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

certidão(ões) válida(s). 

a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

ação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 

ar será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

ação, sob pena de inabilitação. 

haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisito mediante 

:ção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

e do documento digital. 

edor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

'o (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

ntação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

ilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

ontratação Direta. 

ipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, p  órgão ou 

'ade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

.ificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

ndições de habilitação 

'o o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habitita4 

6.2.3. Co 

con 

6.3. Caso ate 

por meio 

6.3.1. É d 

qu 

sol i 

6.3.2. O d 

con 

a(s) 

6.4. Havendo 

à confir 

forneced 

Ad minist 

6.5. Somente 

apresent 

integrida 

6.6. O fome' 

benefício 

dispensa 

da apres; 

6.7. Havendo 

suspensa 

6.8. Será iria, 

quaisque 

Aviso de 

6.8.1. Na 

en 

das 

as c 

6.9. Constata 

- 

a 

7. CONTRATAÇÃ 

7.1. 

Termo de Co  

ás a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

trato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. 

convocação, 

caso (Nota d 

sem prejuízo  

adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da ata de sua 

ara assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, onforme o 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à c )ntratação, 

as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alt: 

assi 

me 
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nativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

atura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

iante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 



par: que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu 

rec bimento. 

7.2.2. O .razo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

ins, umento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

soli itação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. s Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, i plica no reconhecimento de que: 

7.3.1. ref:rida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

est. belecida as disposições da Lei nQ 14.133, de 2021; 

7.3.2. a c' ntratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de contratação 

Dir: ta e seus anexos; 

7.3.3. a cuntratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

13 e 138 da Lei n 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

arti 05 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. 1 prazo de vigência da contratação é de até 180 (cento e oitenta meses) prorrogável 

conforme pr. isão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condiçõe. de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornece .or durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no .rt. 155 da Lei n2  14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar ausa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminitração, ao 

fun ionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar ausa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. dei ar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superven;ente devidamente 

jus ficado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a cntratação, 

qua do convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. en-jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

jus cado; 

8.1.8. apr: sentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

dec . ração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

ato; 

.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP  ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.9. fra 'ar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do cont 

8.1.10. cmportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.1 
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8.1.11. a raticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. .raticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

8.2. 

anteriores fi 

a) Ad 

se j 

gt 

fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

rã sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

ertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

stificar a imposição de penalidade mais grave; 

Mu ta de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

co duta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

Imiedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do •nte federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trê) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quardo não se 

jus' ficar a imposição de penalidade mais grave; 

b) 

C) 

d) De 

lici 

ent 

cas 

im a 

I 

laração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

r ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

s federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

as dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

osição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplic 

8.3.1. a n 

8.3.2. as 

8.3.3. as 

8.3.4. os 

8.3.5. a i  

ão das sanções serão considerados: 

tureza e a gravidade da infração cometida; 

eculiaridades do caso concreto; 

rcunstâncias agravantes ou atenuantes; 

anos que dela provierem para a Administração Pública; 

plantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conform normas e 

ori z. tações dos órgãos de controle. 

8.4. S 

eventualmen 

será descont 

a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

e devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

'a da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obr gação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. 

infração adm 

administraçã 

apuração da 

despacho fu 

preliminar ou 

durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

istrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

esponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

samentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

rocesso Administrativo de Responsabilização - PAR. 

5 

8.8. A 

como ato lesi 

de agosto de 

apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

o à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2 12.846, de 12 

013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O 

administrativa 

processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

s específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
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FL 
a. 

Pública FederI resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a particip 

de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativc que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n2  14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n9  

9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha 

de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2 1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

ha litação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se no houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo n jo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável, pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização dD certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e duranteo envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registra no Sistema 

e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia pa-a fins de habilitação e classificação. 
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1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ 

consolic ação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, :onforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridde Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do, Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 19  de 

maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

domicíl o ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compa 

objeto :ontratual; 

elativo ao 

ível com o 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; e 

2.7 caso o ornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação d declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma do lei. 
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9.9. A 

interpretadas 

comprometar 

contratação. 

9.10. O fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentefrnente  da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. En caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou de ais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. D sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. ltegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 1 

9.13.1. tEXO EXO 1 - Documentação exigida para Habilitação; e 

9.13.2. II - Termo de Referência. 

Manaus - AM, 11 de maio de 2022. 

GI LIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA - Cel 

nador de Despesas do Cmdo 22  Gpt E 

ANEXO 1— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação ju ídica: 

1.1 no cas' de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo 'a Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 

Micro preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

auten idade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No ca-o de sociedade empresária ou empresa individual de responsabiiidaóe limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta 1 omercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

admini-tradores; 

1.4 inscriç. o no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde t -m sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No ca-o de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídics do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

admintradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

fundo amento no País; 
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normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 11 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° Gpt E Cnst 1197  0)  
GRUPAMENTO RODRIGO OCTÁVIO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DI 1PENSA ELETRÔNICA N° 120212-2° Gpt E 

Pr i cesso Administrativo n° 64282.004431/2022-22 

Toma-se públic., para conhecimento dos interessados, que a União, por ilntermédio  do 2° 
• Grupamento de Engenha ia - 2° Gpt E, sediado na Avenida Coronel Teixeira n° 5513, Poiita Negra, Manaus 

- AM, CEP: 69037-000, realizará DISPENSA ELETRONICA, cio tipo menor preço, que se regerá por 
este instrumento, e pela gislação pertinente, em especial pela Instrução Normativa SEGS/ME n° 67, de 8 
de julho de 2021, e Lei n 14.133, de l de abril de 2021, e demais legislações correlata. 

UASG: 160015-2°Gs E 

Local: Portal de Com ras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br  

1. OBJETO 

Ord 

01 
Suporte Fenda 
de 8mm. 

Und 

Und 

Descrição 

cromado para prateleira de Vidro 

Valor Total  

Qtd Vi Uiit Vi Total 

120 R$ t,01 R$ 721,20 

1.1. CASO O ITE 
SISTEMA, DE 
DO EM VIST 
ITEM PRETEI 

1.2. O valor total 
um reais e vint 

1,3. Devendo ser e 
dos os valores 

2. FUNDAMENTO 
2.1. A aquisição se 

14.133/21 e Ias 

APRESENTE DESCRIÇÃO DIFERENTE DAQUELA RGISTRADA NO 
TERÁ SER CONSIDERADA A CONSTANTE DESTE DOCJMENTO, TEN-
NÃO HAVER CATMAT DISPONÍVEL COM A DESCRIdÃO EXATA DO 

DIDO, 
revisto para esta Dispensa Eletrônica é de R$ 72 1,20 (seecentos e vinte e 
centavos). 

tendido como o valor máximo total admissível para a coatratação, respeita-
íximos individuais de cada item. 

EGAL 

feita mediante dispensa eletrônica, conforme inciso II, do artigo 75, da Lei n. 
ção Normativa SEGES/ME n.'67/-'11, pelo menor preço por item. 

Dispensa Eletrônica 2° Gpt E 



PTRES 
FONTE DE 
RECURSOS 

5. CONDIÇÕES DE 

5.1. É vedada a par 
Administração 

ARTICIPAÇÃO 
cipação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/oi contratar com a 
ública, na forma estabelecida em lei. 

3. DA RAZÃO DA 
3.1. O critério para e 

igual ou inferior 
litação listados n 

3.2. No caso de Disp 
na pesquisa de p 
pre que possível 
Termo de Referê 

SCOLHA DO CONTRATADO 
colha do contatado é o menor preço por item, desde que o Ia 
D valor estimado por item, e desde que o fornecedor cumpra os r 
subitem 7.5. deste Termo de Referência. 

nsa Eletrônica fracassada ou deserta, o 2° Gpt E poderá se valer d 
ços que serviu de base ao procedimento, privilegiando-se os men 
e desde que atendidas as condições de habilitação exigidas no s 
cia. 

f_1k  
U r1 

.ce oferseIa. 
quisitos de habi- 

e proposta obtida 
ores preços, sem-
ubitem 7.5. deste 

4. DA FONTE REC RSO PARA A DESPESA 

6. ENVIO DEPROP 

6.1. O envio de prop 
endereço eletrôn 
ral - Compras 

6.2. A fim de aferir 
pelo Fornecedor 
proposta come 
do material (ma 

STAS E LANCES 
stas e lances deverá ocorrer exciusivamene, por meio eletrônico, pela Internet, no 
co www.comprasgovernarnentais.gov.br  -- Portal de Compras do Governo Fede-
et, vedada sua remessa em papei. 
atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao produto ofertado 
o Gestor de Compras poderá solicitar, via e-mail, para que seja disponibilizada a 
ai, acompanhada de documentos onde se possam aferir as cara4terísticas técnicas 
ual, folder, fotos, etc). 

7. DISPENSA ELE 
7.1. A dispensa elet 

rário e condiçõe 
nual do Sistema 

7.2. Para participar 
no Sistema e a 
contratar com 
ção das regras 

7.3. A cotação de p 
iern, com valid 

7.4. Será considera 
cotação, o lane 
cações exigida 

7.5. Apresentar as 
quais poderão s 
tes, além disso, 

7.6. O 2° Gpt E po 
so resulte, para  

RÔNICA 
nica será conduzida no endereço eletrônico wwv.com.rasnet 
estabelecidos no Pedido de Dispensa Eletrônica de Preços, de a 
e Dispensa Eletrônica" e com as demais normas contidas neste i 
a Dispensa Eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ 
sinalar, em campo próprio, a inexistência de fato impeditiv 
2° Gpt E, ou com toda a. Administração Pública, e o pleno conh 
e que trata o subitem anterior. 

eços, bem como os lances subsequentes deverão ser registrado 
de de 30 dias. 
o vencedor da dispensa eletrônica aquele que apresentar, da 

de menor valor sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que 
para o item. 
cumentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita 

r substituídas pela certidão emitida ao SICAF, desde que apres 
everá apresentar a Declaração que não emprega menor. 

v.br, em data, ho-
ordo com as 'Ma-
strumento. 
senha de acesso 
para licitar e/ou 

cimento e aceita- 

em reais, para o 

nte o período da 
enda as especifi- 

ederal, CNDT, as 
tefn datas vigen- 

á anular ou cancelar a Dispensa Eletrônica, total ou parciaiïnnte, sem que dis-
o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação. 

Dispensa Eierônica 2° Gpt E 



8. CONTRATAÇÃO 

8.1. As  contratações  oriundas das dispensas  eletrônicas serão  formalizadas pela eniissa 
Empenho, a quaL será encaminhada ao adjudicatário. 

8.2. As obrigações recíprocas entre a Contratada e o 20  Gt E correspondem ao estabelecido no sente 
Termo de Referência, seus anexos e no Peoidc de Dispensa Eletrônica de Preços, sem prejuízo das 
disposições legais vigente. 

8.3. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o descuiliprimento  total da 
obrigação assumda, consoante o estabelecido no Art. 90, § 5° da Lei n° 14.133/21, sujeitando-o às 
penalidades lega] mente estabelecidas. 

8.4. A anulação do p'ocedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, 
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 149 da Lei n° 14.133/21. 

9. RESCISÃO 

9.1. Constituem motivos para a extinção do contrato os casos previstos no Art. 137 e 1 cisos da Lei N° 
14.133/21. 

10. LOCAL DE ENTREGA 

10.1. Os materiais deverão ser entregues no 2° Grupamento de Engenharia, sediado na Ave- 
nida Coronel Teixeira n° 5513, Ponta .Negra, Manaus - AM, CEP: 69037-000, c io Almoxarifado 
do 2° Gpt E. 

11. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

11.1.A Contratada deverá realizar a entrega dos materiais no endereço acirnacitado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da retirada/recebi4iento da nota de 
empenho pela contratada; 

11.2.Os bens serão recebidos provisoriamenre no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) representante do al- 
moxarifado do 2° Gpt E, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as espe- 
cificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacor lo com as especi- 
ficações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser sub tituídos no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem pre uízo da aplicação 
das penalidades. 

11,4.Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contado do recebimento 
provisório, apó; a verificação da qualidade e quantidade do material e cons quente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

11.5.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proced da dentro do pra-
zo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgo-
tamento do pra.o. 

11.6.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade fa contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução. 

12. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1.A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou ser-
viços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pib1ica. 

12.2.Pela inexecução total ou parcial das obrigações do contrato, a Administração ioderá, garantida a 
prévia defesa, a1icar à contratada, segundo a extensão da falta cometida, as segintes penalidades, 
previstas no artigo 104 da Lei n° 14.133/21, sem prejuízo da inscrição no Registro  de Ocorrências 
do SICAF: 

Dispensa Ele 

 

rônica 2° Gpt E 



112. 1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular das obrigações assumidas 
não resulte prejuízo para o serviço desta OM; 

122.2. Multas: 

12.2.2.1. Multas moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)  li 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 1 

12.2.2.2. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada s 
da con:ratação, no caso de inadirnplemento totaI por parte da Contrat; 
das demais sanções administrativas e indenização suplementar por pe 

12.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo i 
tem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, aplicada a 
Ias infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VI 
155 da. Lei ri0  14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalid 
impedirá o responsável de licitar ou contratar rio âmbito da Administraçã 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxim 
por prazo não superior a 3 (três) anos. 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Pública, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prevista 
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, bem como pel. 
nistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referid 
fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçã 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anc 
(seis) anos. 

12.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura 
da, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em. lei. 

,4)Vl 

nqJrtj'e 

Rubrica 

'or dia de atraso 
Finta) dias. 
bre o valor total 
da, sem prejuízo 
das e danos. 
rcentual do subi- 

evido à Contrata- 

responsável pe-
do caput do art. 
de mais grave, e 
Pública direta e 
de 3 (três) anos 

Administração 
nos incisos VIII, 
infrações admi- 
artigo que justi-

40  deste artigo, e 
) Pública direta e 
s e máximo de 6 

da Dispensa Ele-
tras previstas em 

12.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente 
trônica, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de o 
lei. 

13. FATURAMENTO 

13.1.A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do 2° GRUPAMENTO 1) i ENGENHARIA, 
conforme dados da Nota de Empenho, fazendo constar a descrição/marcalquantid de do item forne-
cido/valor unitário/valor total. 

13.2.Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabiliza  pela correção. 

14. PRAZO PARA PAGAMENTO 

14.1.0 pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida peli 
TO DE ENGENHARIA, depois do recebimento definitivo do material e da apr,  
Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta Dispensa Eletrônica, nc 
(trinta) dias úte s após recebimento definitivo. 

14.2.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
rido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de comp€ 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimp 
Ia, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x \"P sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetiv 

20  GRUPAMEN- 
sentação da Nota 
prazo de até 30 

ão tenha concor- 
nsaçào financeira 
[emento da parce- 

pagamento: 

Dispensa E1erônica 2° (..pt E 



VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 Índice de compensação 

Financeira = 0,00016458, 

assim apurado: 1 ('I'X) 1 = 0,00016438 

1 = (6/100) /365 

Rubrica ; 

a taxa anual 6%. TX = Percentual 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes neste documento/legislações cor- 
relatas, e na sua ?roposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa perfeita execução do objeto e, ainda: 

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes desde documento, acompanhado da respectiva nota fiscal, qual c nstarão as. indica- 
ções referentes a: número da nota de empenho, iriarca, fabricante, modelo, e orazo de garantia 

do produto; 

15.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão m português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

15.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo om os artigos 12. 
13 e 17 a 27. Do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

15.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo de 10 (dez) dias, objeto com ava-
rias ou defeitos. 

15.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

15.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.1.7. Indicar p -eposto para representá-la durante a execução do contrato. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Encaminhar a Nota de Empenhc para a Contratada, podendo para is o utilizar mensa- 
gem via e-mail. 

16.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo e seus  anexos: 

16.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proviso- 
riamente com as especificações constantes deste 1--ermo e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

16.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi- 
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido,- 

16.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis- 
são/servidor especialmente designado; 

16.6. Efetuar 9 pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obje- 
to, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos: 

16.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumid s pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contr o, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de eus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

Dispensa Ele  rônica 20  Gpt E 



Marco Anto de Souza Farias - Maj 
Responsável pela confecção do IR 

17. INFORMAÇÕES 
18.  

18.1. Informações co 
gação do Pedid 
mali sa1c2 ite 
Contratos do 2°  

E CASOS OMISSOS 

plernentares poderão ser obtidas junto à CONTRATANTE, partir da divul-
de Dispensa Eletrônica de Preços, pelo telefone (92) 3659-061, ou pelo e-
mail.com  sendo resolvidos os casos pela Seção de Aquisição, Licitações e 
ptE. 

19. ANEXOS 
19.1. Integram 

19.1.1. Anexo 1  
ste Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os segui 
Imagens ilustrativas dos tens. 

ates anexos: 

Manaus-AM, 27 de abril de 2022 
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e 2021, Aprovo 
da aquisição dos 

rentes a este ins-
mercado elabo - 

ensa de licitação, 

APROVAÇÃO DO TERMO DE: REFERÊNCIA 

1. Considerando o disp 
este instrumento e reco 
respectivos bens esta U 

sto no inciso VIII, do Art. 72 da Lei n° 14.133, de 1° de abril 
heço à necessidade do objeto nele pi oposta, à medida que a parti 
idade terá condições de melhor executar sua rotina adminisn'ativ 

2. Neste sentido reitero 
trumento, sobretudo na 
rado pelo setor requisir 

plena concordância com os elementos técnicos e fundamentais in 
ustificativa para as aquisições, bem como na aferição do preço 
nte. 

1 

3. Por conseguinte, aut 
autuando-se o processo  

rizo para que sejam adotadas as medidas para efetivação da dis 
de dispensa, por estar em consonância com a legislação vigente. 

Manaus, de ,4L71. de 2022 

GIULI

fdenadc 

SANTOS CAVADAS DE SOUZA - CEL 

r de Despesas Cmdo 2° Gpt E 

A 
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1; 

As imagens ilustra 
visualizar o produto, 

INFXO 1 

IMAGENS ILUSTRATIVAS D(S ITENS 

ivas visam servir de referencial para que as empresas interessad 
igual ou similar ao item pretendido por este Grupamento. 

possam 

8mm 

ITEM N'01: 

A 

A 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA 
20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2° (-Tpt E Cnst / 1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OCTAVIO 

Relatório de Pesquisa de Preços 

19. FONTES DE PES 
Foi realizada 

INSTRUÇÃO NO' 

perío 

LIZAÇÃO: 01a 27ABR 22. 

PLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de 

a ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

UISA 
a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, obserrado o art. 5Q da 

TIVA SEGES /ME Ng 65, DE 7 DE JULHO DE 2021: 

(X ) - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no 
o de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

1. OBJETO: 003 

2. PERÍODO DE R 

3. METODOLOGIA 

(X) Média O Media 

S. ANÁLISE DA PE' 
Após an 
seguintes  

UISA 
ise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepância 

valores de referência, conforme MAPA COMPARATIVO abaixo: 

1 
chegou-se aos 

m a pesquisa de 6. ANEXOS: A d 
preços, segue anexa 

Relatório de Pesquisa d 

umentação comprobatória contendo 03 (três) folhas que compõ 
este relatório. 

MANAUS, AM, 27 DE ABRIL DE 2022. 

MARCO ANT A FARIAS— MAJ 
RESPONL PELA PESQUISA 

Preços 

PESQUISA DE MERCADO EMPRESAS 
UND QTD V. lor de Referência 

Item Descrição 01 02 03 

Suporte Fe-ida U 
cromado para 

1 prateleira de Vidro Und 120 4,31. 7,48 6,24 6,01 

de 8mm. 

EMPRESAS 
01 - COMÉRCIO E INDÚSTRIA AMAZONENSE LTDA - CNPJ: 09.675251/0001-82 
02 - SHOPTIME - CN?J: 00.776.574/0001-56 
03 - SUBMARINO - CNPJ: 00.776.574/0006-60 

Pág. 1 



((zC 
Emitir orçamento de venda. 2610412022 10:2 

CAA COMERCIO E INDUSTRIA AMAZONENSE LTDA Data: 264/2022 

AV. ALVARO MAiA 87 Regiãb: 100 

SAO GERALDO CEP:69053350 T.y.: 7 

MANAUS - AM Postcaô: Orçamento 
09675751000182 Nurn.Ped.RCA: O 

Cliente: 54160-COMANDO E 

Carregamento: O 

Cnpj: 07.624.79010001-25 

Contato: 

Rca: 104- MARCO TULIO 

Prazo de Pagamento: 0/ 

Cod. Descricao 

Num. Orçamento: 10400448 
02 GRUPAMENTO DE ENGENHARId Endereço: AVENIDA CORONEL TEIXEIRA 

Bairro: PONTA NEGRA Atividade: 20-VERIFICAR 

l.E.: ISENTO Cidade: MANAUS UF : AM Cep: 69037000 

Telefone: 92 3658-6061 

ONZALEZ GILONNA Num.Pod.Cliente: Cobranca: D - DINHEiRO 

/ / / / / / / / 1 i Prazo Médio : O dias 

NCM Embalagem UN Qt.(Un.) P.Bruto VI. Total 

15397 FV APOIO INOX 8MM P VIDRO F7NDA REDO 83024200 1PCTX4UNE UN 30,0000  17,42052 517,26 

Total: 30,0000 517,26 

Frete de Despacho: C 

Transportador: 

Observações: 

Observações de Entrega: 

Emitente: 
Fone:  

Frete de Redespacho 

Prazo de Validade 3 dias apos sua emissão 

279 MARCO TULIO GONZALEZ GILONNA JUNIOR 

Peso Total: 

Valor Bruto: 

VI. Desconto: 

VI. Outras Desp.: 

VI.Frete: 

VI. Total: 

15,00 Kg 

517,26 

0.00 

0,00 

0,00 

517,26 



1 Produto R$ 55,86 

Frete R$ 18,99 

receba até 27 
de maio 

R$ 55,86 
Total 

 

R$ 74,85 
em até ix sem juros 

   

R$ '4,t5 

R$ 74.85 n: bolelu 

à uartao Sbopbrne 

Ao incluir um seguro ou serviço o valor total do 
seu pedido será atualizado. 

1 of 2 

adicionar mais produtos 

possui cupom ou vale? você poderá usa-los na 

Shoptime - Sacola https://sacola.shoptirne.com.br/carrinho/?cartld=6269497  1 cl d81439ab3f1809... 

• s h optim e (à) Olá, faça seu login 
ou cadastre-se v 

Aproveite e leve Também 

Jogo de Panelas 
Antiaderente Vermel... 

R$ 199,99 

Adicionar à cesta 

Máquina de Lavar 
Electrolux LED14 14.. 

R$ 1.898,00 

Adicionar à cesta 

Jogo de Toalha Banhão 
Rafaela 5 Peças 

R$ 129,99 

Adicionar à cesta 

Máquina de L 
Consul 16Kg 

R$ )'387,' 

Adicionar à 

     

Minha cesta 
Resumo do pedido 

produto qtrl. entrega preço 

Suporte fenda 
para prateleira 
vidro 8mm - 10 
unidades 1 

Vendido por 

Woodglass e remover 

entregue por 

Shoptime 

Serviços Disponíveis 



Submarino e os cookies: a gente usa cookies para personalizar anúncios e melhorar a sua experiência no síte. Ao continuar navegando, você 

concorda com a nossa Política de Privacidade. 

1 of 9 

continuar e fechar 

(%UP 

7 L 

27/04/202" 9902 

pôr Sutmarmno, que garante a sua compra, do' 

Suporte Fenda Plus 08mm Cromado Prateleira Vidro - ki pcs 1 Submarino https://www.submarin000m.br/produto/3464376567?pfm_carac=suporte-fenda...  

o 

O que você tá procurando? 

Baixe o APP Aqui tem cupom Dia das Mães Mês do Livro Clubinho do Livro Receba hoje Cashback Oferta Wow! 

SÓNOAPP no cupom ISNOAPP 

página inicial > casa e construção > ferragem > ferragem para prateleira e suporte > suportes e trilhos 

Ç) Favoritar < Compartilhar Suporte Fenda Plus 08mm 
Cromado Prateleira Vidro - 
Kit 4 Pcs 

Faca a  la  

Suporte Fenda Plus em U Zamak Cromado 

para prateleira de vidro 8mm - Kit com 4 

unidades (acompanha parafusos e 

buchas) O Suporte Fenda Plus é uma peça 

sutil, mas que faz toda a diferença em seu 

ambiente. Ela serve como suporte para 

Mais informações 

R$ 24,99 
no cartão de crédito 

Mais formas de pagamento 

Parque Aruanã, Compensa - Manaus - AM 

Receba até 

26 de maio 

Retire na loja a partir de 

26 de maio 

R$ 33,99 

R$ 33,99 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIAI 
20  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(2°GptECnst/1970) 
GRUPAMENTO RODRIGO OIÁVIO 

2° Gpt E-Seçãq 

PROT 

i_r 
Destino: Sa'c. 

(Ç. 0 Gk 

•• 
& ___.J___ 

- .-- -. 

J 

Data: 
ZV(I az 

RECEBIDO 

C>422  

Z4/,0  
DIEx n° 34-E-5/2° Git E 
NUP: 64282.00443 /2022-22 

Do Ch ES do 2° Gpt 
Ao Sr Fiscal Admin 
Assunto: Solicitação 
Rfr.: Art. 13 das li 
licitações no Minist 
de 24 Mai 95 (IG 12 

Manaus, AM, 27 Je abril de 2022. 

trativo do Cmdo 2° Gpt E 
de Material 
struções Gerais para realização de 
rio do Exército - Port Min Nr 305, 
02). 

1. Nos termos do co 
do Exército - Port  IN 
Despesas, no sentidc 

Ltido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de 1icitaç6 no Ministério 
in Nr 305, de 24 Mai 95 (iG 12-02), solicito providências junte ao Ordenador de 
de aprovar a requisição do material abaixo discriminado: 

2. JUSTIFICATTVL  [)A AQUISIÇÃO 

2.1. A aquisição do -uporte de fenda destina-se as lembranças para os militares transferidos do 2° Gpt 
E. 

3. DA JUSTIFICA-  IVA DOS QUANTITATIVOS 

3.1. Em cumprimen o ao que descreve o Art.23, § 1°, da Lei 14.133/21, os quantitad 
tabela acima foram estimados a partir da quantidade de militares transferidos mal 
aconteceram no 2° rupamento de Engenharia e que receberam a lembrança que é 
partir da peça em q' estão. 

os constantes na 
os eventos Que 

confeccioneda a 

DIEx n° 34-E-5/2° Gpt i \UP: 64282.004431/2022-22 Pá g. 1 

Valor 
ITEM 1 Especificação Subitem Unidade Quant. 

Unitário
Valor Total 

Suporte Fenda U cromado para pratelei- 
01 i ra de Vidro de 8mm. Und 120 RS 6,01 RS 721,20 

Valor Total Solicitado: R$: 721,20 



'DE 

~Ê0-0  -"4~ ,1 

4. OBJETIVO ORGANIZACIONAL 

A aquisição dos itens especificados se encontra alinhado com o Ohje1ivo Estra?içQ 
Operacional (OEO) OEO 10 - Administração e Gestão efetiva cio Bem Público que consta no Plano de 
Gestão 2020 do 2° Grupamento de Engenharia. 

S. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

133/21 onde se é 
) (cinquenta mil 
contratação que 
is de engenharia 
scricionariedade 

O recurso a s r empregado encontra-se compreendido no Art 75, II da Lei 14. 
dispensável a 1icitaço para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,0 
reais), no caso de outros serviços e compras ou Art 75, 1 da Lei 14.133/21 para 
envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviç 
ou de serviços de manutenção de veículos automotores, enquadrado na hipótese de d 
da autoridade competente conforme a legislação em vigor. 

Certifico qu€ as especificações técnicas e demais características dos itens 
requisição foram elaboradas pelo setor técnico correspondente. 

MARCO AN • 'r:' SI ZA FARIAS - Maj 

Ch do E5 20  Gt E 

onstantes nesta 

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:  DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

acuados; 

spondentes; 

de acordo com 

1. O Referido material deverá ser adquirido em 

atendimento as neces5idades do 21  Gpt E. 

2. Para fins do Art. n° da Lei 14.133, de 1 de Abril de 

2021, deverá ser empregado o recurso: 

Nota de Crédito (NC): 00S030 (6QO 
Plano Interno (P1): 3PPQ('J PQO.-

Natureza de Despesa (ND): 3 3O3D 

de (Y1 de 2022. 

RODR. GO SOARES COSTA - Maj 
Fiscal Administrativo do 20  Gpt E  

1. Autorizo a aquisição dos materiais sup 

2. Verificar os processos licitatórios com 

3. A SALC torne as providências cabívei 

as normas em vigor. 

GI NO SANTOS CAVADAS DI 
Ordenador de Despesas do 2 

SOUZA - Cci 
Gpt E 

-J 

Em do de 2022. 

DIEx ii°  34-E-5/2° Gpt  NUP: 64282.004431/2022-22 Pág.2 



FÂBRICIO RACHADEL COSTA ME 

CNPJ: 33.618.396  i0001-94 - IE 260.082,902 

Rua Manoel Porto Filho, n° 241 - ForquilhinF 

São José - CEP: 88.106-620 

(48) 324-0994 (.4.8) 3247-0737 
frc1icitacoes4@grnail.com  

20  GRUP ENG CNST 
DISPENSA ELETRÔNI  O N° 21/2022 

. 
Validade da proposta: 60 (s 
Prazo de entrega: 15 dias, c 
Local de Entrega: AV. COR1 
Prazo de Pagamento: 30 (tri 
Garantia: conforme edital. 
EMPRESA OPTANTE PEL. 
Impostos: Nos preços oferta 
á incidir sobre o objeto ofert. 
Declaramos para os devido-
Os valores propostos são fix 

Banco do Brasil 
AG. 5422-4 C/C. 26000-2 

São José, 16 de Maio de 20  

senta) dias, contados da data limite para apresentação das propostas neste Pregão 
ntados da data de envio da Autorização de Fornecimento. 
NEL TEIXEIRA N°5513, PONTE NEGRA, MANAUS -AM. CEP: 69037-000 
ta) dias. 

SIMPLES 
os estão incluidos todo e quaisquer impostos, que venham 
do, assim como fretes, taxas e quasquer outros encargcs. 
fins que acatamos todas as normas e condições do edital. 
s e irreajustáveis. 

2. 

Fabricid RachdeI Costa 
Sóci 

CPF n° 
R.G. 5.43.037 

Item Descrição Marca! Modelo Unid. Qtde. R$ tinit. { R$ Total 
SUPORTE FENDA U CROMADO PARA 1 PRATELEIRA DE VIDRO DE BMM DESICON Unid. 120 R$ 5 00 RS 600.00 

Valor Total: i R$ 600,00 

Página 1 de 1 
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Fabrici& RachdeI Costa 
Sóci 

CPF n°085.8119.769-30 
R.G. 5.43.037 

FABRICIO R4CHADEL COSTA ME 

CNPJ: 33.618.396.0001-94 - IL: 26O.08O 

Rua Manoel Porto Filho, 241 - Forqui1hii*. 

São José - CEP: 88.106-620 

(48) 3247-0904 (48) 3247-0737 
frclicitacoes4@gmail.com  

i FI 

20  GRUP ENG CNST 
DISPENSA ELETRÔNICO N° 21/2022 
Item Descrição Marca / Modelo Unid. Qtde. R$ linit. R$ Total 

SUPORTE FENDA U CROMADO PARA 
PRATELEIRA DE VIDRO DE 8MM 

120 R 576,00 DESICON Unid. 

Valor Total: 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação das propostas neste Pregão. 
Prazo de entrega: 15 dias, contados da data de envio da Autorização de Fornecimento. 
Local de Entrega: AV. CORONEL TEIXEIRA N°5513, PONTE NEGRA, MANAUS -AM. CEP: 69037-000 
Prazo de Pagamento: 30 (trinta) dias. 
Garantia: conforme edital. 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES 
Impostos: Nos preços ofertados estão incluidos todo e quaisquer impostos, que venham 
á incidir sobre o objeto ofertado, assim como fretes, taxas e quaisquer outros encargcs. 
Declaramos para os devidos fins que acatamos todas as normas e condições do edital. 
Os valores propostos são fixs e irreajustáveis. 

Banco do Brasil 
AG. 5422-4 C/C. 26000-2 

São José, 16 de Maio de 2022. 

576,00 

A 

Página 1 de 1 
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FABRICIO RACHADEL COSTA ME 
CNPJ: 33.613.306/0001-94 - IE: 26.o82,902 
Rua Manoel Porto Filho, n° 241 - Forqui1binha 
São José - CEP: 88.106-62o 
(48) 3247-0094 (48) 3247-0737 

DECLARAÇÃO 

0 241 - 
entante 
possui 

rocesso 
ente da 
gar os 

1 deste 
ido na 

FABRIC1O 
SC, inscrita n 
legal infra-ass 
fato impeditiv 
Licitatório no. 
obrigatoriedad 
produtos que 
Edital, desco 
elaboração d. 

CHADEL COSTA ME, com sede Rua Manoel Porto Filho, 
CNPJ sob o n° 33.618.396/0001-94 por intermédio de seu repre 
ado, DECLARA ao Município de Montes Claros/MG que nã 
que altere os dados para efetivação da sua habilitação no 

084/2022, na modalidade de Pregão Eletrônico no. 046/2022, c 
de declarar ocorrências posteriores, e se compromete a ent 
lhes forem adjudicados conforme a descrição do Anexo 
siderado qualquer erro que porventura houver come 

proposta. 

Declar. 
Leis do Trab.  
(INSIT) n° 14 
5.064 de 21 d 
cota de meno 
devidamente c 

Declar 
8.666/93 que 
insalubre e ri.-
partir  de quato 

Dec lar. 
e 100 da Leu 
empregados, 
qualquer dele 
grau, subsisti 
exercendo atri 

para fins do disposto nos Artigos 429 e seguintes da Consolidação das 
lho e na Instrução Normativa da Secretaria de Inspeção do rabalho 

de 25 de julho de 2018, e, nos termos do Artigo 13 da Lei nicipal 
junho de 2018 que (não está obrigada ao cumprimento de contratar a 

aprendiz), ou (a exigência de contratação da cota de menor aprendiz é 
mprida). 
também, para fins do disposto no inciso V do artigo 27, da Lei no. 
ão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

ze anos. 
ainda, para os fins requeridos no inciso 111, artigo 9° da Lei no. .666/93 

rgânica do Município de Montes Claros, que não tem em seus qwdros de 
ervidores públicos da Contratante, bem como as pessoas 1 adas a 
por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o egundo 

do a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas nções, 
uições de gerência, administração ou tomada de decisões. 

O signatário a. sume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

São José/SC, 16 de Maio de 2022. 

( j 

FabricioRachadel Costa 
Sócio 

CPF n°085.819.769-30 
R.G. 5.433.037 

Telefone: (48) 3247-0994 (48) 3247-0737 
E-mail: frclicitacoes4@gmail.com  



  

    
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema fle Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins právistos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte:     Dados do Fornecedor   

  

   

o SR DRE DE | RR 

Razão Social: FABRICIO RACHADEL COSTA | 

a Fantasia: FRC LICITACOES | 
tuação do Fornecedor: Cgedenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/06/2022 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: N 

Porte da Empresa: ro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos | 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

    

Vínculo com "Serviço Públito": Nada Consta 

Níveis cadastrados: | - 
| Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com abr vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
A nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

HI - Regularidade Fispal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PEFN Validade: 16/10/2022 

    
  

    

   
    

   

  

FGTS | Validade: 05/06/2022 
Trabalhista  (httpl//www.tstjus.br/certidao) Validade: 13/11/2022 

IV - Regularidade Fistal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/05/2022 

Receita Municipal | Validade: 19/05/2022 

V - Qualificação Téciica 

VI - Qualificação Ecd nômico-Financeira (Possui Pendência) 

| Validade: 30/04/2022 (*) 

  

Emitido em: 19/05/2022 16:07 Lda q 

E TR Nqme: JOAO PAULO CARVALHO DE QUEIROZ 

Ass: 
        
 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacicnal da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 19/05/2022 16:09:36 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FABRICIO RACHADEL COSTA 
CNPJ: 33.618.396/0001-94 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCIJ 
Cadastro: Licitanles Inidôneos 
Resultado da cons.ilta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a ceridão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

1 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



•1'4  

FL.L A 
ubf 

.1 

racionalização de s 
de 2014, Lei n°13. 
Decreto n° 8.638 d 

rviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 3 de abril 
60, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726. de 8 de outubro de 2018, 
15, de janeiro de 2016. 

A 

A 



  

SIAFI =: de Administração Financeira 
do Govemo Federal 

  

  

Data e hora da * 49/05/2022 16:13:31 
Us o: 

IGadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

CPF/CNPJ: Título: Situação Total de Registros 0 

FABRICIO RACHADEL COSTA Adimplente Há até 30 dias: 
Há mais de 30 dias: 

| Código - | | Gredor | DataMoradeinciusão | 
  

  

* Registros incluídos há até 30 dias.    



Dispensa eletrônica 21/2022 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 
Comando Militar da Amazônia 

2Grupamento de Engenharia de Construção 

4b 

t A- 
\•4 

/ 

      

Período para entrega de proposta: 11/05/2022 15:05:26 até 16/05/2022 07:59:59 

Período para envio de lances: :6/05/2022 08:00:00 até 16/05/2022 14:00:00 

Emergencial: Não 
Participação preferencial ME/iPP: Sim 
Objeto: Aquisição do suporte de fenda destina-se as lembranças para os militares transferido do 2' Grupamento de 
Engenharia. 

 

 

Item 1 - Suporte prateleira 

  

   

 

Suporte Prateleira Material: Metal Cromado , Características Adicionais: Tamanho Grande/5 stentação De Vidro N, 

 

      

 

36.198.731/0001-30 - MPAS tTDA 
Valor proposta: R$ 105,0000 

Porte eEpp/Equiparadas: Sim 
Declaração ME/EM Sim 

 

23/05/2022 11:20 

  

1 de 3 

 

      

      

e , Tipo: Bico De Tucano 

Unidade de fornecimento: Unidade 

Quantidade: 120 

Valor estimado: R$ 6,0100 

Situação: Adjudicado e Homologado 

Aceito para FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94, pelo melhor lance R$ 5,0000, negociado a 
R$ 4,8000. 

Propostas do item 1 

14.987.491/0001-10 - DANIELY AGUIAR DA SILVA 31110139870 

Valor proposta: R$ 7,0000 

Descrição detalhada: suporte fenda u 8mm 

Marca/Fabricante: Zamak Suportes 
#Áodelo/versão: Fenda Nacional 

33.618.396/0001-94 - FABRICEO RACHADEL COSTA 

Valor proposta: R$ 6,0100 
Valor negociado: R$ 4,8003 

Descrição detalhada: Suporte Fenda 8rnm Plástico Cromado Para Prateleira De Vidro 

Marca/Fabricante: DESICON 
Modelo/versão: Suporte Fenda 8mm Plástico Cromado Para Prateleira 
Situação: Proposta adjudicada 

Porte eEpp/Equiparadas: Sim 
Declaração ME/EM Sim 

Porte eEpp/Equiparadas: Sim 

Declaração ME/EM Sim 

Descrição detalhada: Suporte Prateleira Material: Metal Cromado , Características Adicion is: Tamanho 
Grande/Sustentação De Vidro Na Parede , Tipo: Bico De Tucano 

Marca/Fabricante: ZAMAC 
Modelo/versão: CROMADO 
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R$ 6,0000 
R$ 1000 

R$ 5,9900 

R$ 5,9800 
R$ 5,0000 

Uasg 160015 

14.987.491/0001-10 
36.198.731/0001-30 
33.618.396/0001-94 
14.987.491/0001-10 
33.618.396/0001-94 

Lances do item 1 
16/05/2022 09:32:14 
16/05/2022 09:56:06 
16/05/2022 13:49:37 
16/05/2022 13:55:00 
16/05/2022 13:56:00 

Mensagens do chat do item 1 

Enviado pelo sistema: 

O item 1 está encerrado. 

Enviado pelo sistema para o participante 33.618.396/0001-94: 17/05/2022 12:07:22 

Sr. Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94, você foi convocado para enviar 
anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 09:00:00 do dia 18/05/2022. Justificativa: Solicito o envio dos 
anexos previsto no instrummto convocatória e a proposta assinada.. 

•ado pelo participante 33.618.396/0001-94: 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 13:51:09 de 17/05/2022. 2 anexos foram enviados 
pelo fornecedor FABRICIC RACHADEL COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94. 

Enviado pelo sistema para o çrticipante 33.618.396/0001-94: 18/05/2022 16:27:54 

Sr. Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94, você foi convocado para negociação 
de valor do item 1. Justificativa: Solicito verificar a possibilidade chegar o valor ofertado unitário na quantia de R$ 
4,80. 

Enviado pelo participante 33.618.396/0001-94: 18/05/2022 17:39:05 

A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, C. PJ 33.618.396/0001-94, 
tendo informado o valor de R$ 4,8000. 

Enviado pelo participante 33.618.396/0001-94: 18/05/2022 17:40:50 

BOA TARDE, SIM PODEMOS CHEGAR NO VALOR DE 4,80 UN1TARIO 

Enviado pelo sistema para o participante 33.618.3961/0001-94: 19/05/2022 14:55:49 

Sr. Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94, você foi onvocado para enviar 
exos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:00:00 do dia 19/05/2022. Justificat va: Solicito o envio de 

ova proposta com o valor negociado. 

Enviado pelo participante 33.518.396/0001-94: 19/05/2022 15:37:15 

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:37:15 de 19/05/2022. 1 anexo foi enviado pelo 
fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94. 

Eventos do item 1 

Encerramento etapa - Item corri etapa aberta encerrada. 16/05/2022 14:00:01 

Encerramento lances - Item encerrado para lances. 16/05/2022 14:00:01 

Convocação anexo - Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 17/05/2022 12:07:22 
33.618.396/0001-94 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
18/05/2022 09:00:00. Motivo: Solicito o envio dos anexos previsto no instrumento 
convocatória e a proposta assinada.. 

Envio encerrado - Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 17/05/2022 13:51:09 
33.618.396/0001-94 finalizou o envio de anexo. 

Convocação negociação - Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 18/05/2022 16:27:54 

23/05/2022 11:20 2 de 3 

16/05/2022 14:00:01 

17/05/2022 13:51-09 
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Eventos do item 1 

33.618.396/0001-94 convocado para negociação de valor. 

Novo valor informado - Negociação encerrada. Fornecedor FABRICIO RACHADEL 18/05/2022 17:39:05 
COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94 informou R$ 4,8000. 

Convocação anexo - Fo necedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 19/05/2022 14:55:49 
33.618.396/0001-94 convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 
19/05/2022 16:00:00. Motivo: Solicito o envio de nova proposta com o valor negociado. 

Envio encerrado - Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 19/05/2022 15:37:15 
33.618.396/0001-94 firializou o envio de anexo. 

Aceitação - Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94 19/05/2022 16:17:38 
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 5,0000, valor negociado: R$ 4,8000. 

Habilitação - Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 33.618.396/0001-94 19/05/2022 16:18:03 
foi habilitado. 

• dicação - Fornecedor FABRICIO RACHADEL COSTA, CNPJ 31618.396/0001-94 23/05/2022 11:20:45 
ta proposta adjudicada, melhor lance: R$ 5,0000, valor negociado: R$ 4,8000. 

Homologação - Item homologado. 23/05/2022 11:20:45 

Mensagens do chat da dispensa 21/2022 

Enviado pelo sistema: 16/05/2022 08:00:04 

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até as 14:00. 
Mantenham-se conectados. 

Enviado pelo sistema: 17/05/2022 11:58:58 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção 'Seleção de fornecedores' na 
linha do tempo. 

Eventos da dispensa 21/2022 

ítura da sessão pública - Abertura da sessão pública 

Início julgamento de propostas - Início da etapa de julgamento de propostas 

16/05/2022 08:00:04 

17/05/2022 11:58:57 

3 de 3 23/05/2022 11:20 



    
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor |     
  

  

  CNPJ: 331618.396/0001-94 DUNSG: 894337228 
Razão Social: FABRICIO RACHADEL COSTA 

Nome Fantasia: FRC LICITACOES 

uação do Fornecedor: C edenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/ iss 

Natureza Jurídica: E [PRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

MEI: Não 
Porte da Empresa: M 

Ocorrências e Ieabedilhentoi 
  

Ocorrência: | Consta 

Impedimento de Licitar: | Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Públipo": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
  

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s), 

Fornecedor possui dgush pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
| nas funcionalidades de consulta. 

| 
o I - Credenciamento 

IH - Habilitação Juridica 

HI - Regularidade Fis Fal e Trabalhista Federal   Receita Federal e PGFN Validade: 16/10/2022 

EGTS Validade: 05/06/2022 

Trabalhista  (hrpy//www.tstjus.br/certidao) Validade: 19/11/2022 

IV - Regularidade ra Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Dhistrital Validade: 28/05/2022 

Receita Municipal Validade: 18/08/2022 
V - Qualificação Técrica 

VI - Qualificação Ecanômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 30/04/2022 (*) 

  

Emitido em: 23/05/2022 14:32 Il de 1 
CTT  Nqme JOAO PAULO CARVALHO DE QuErroz 
         



(FJ2_ A 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacic nal da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 23/05/2022 15:33:16 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: FABRICIO RACHADEL COSTA 
CNPJ: 33.618.396/0001-94 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TC%J 
Cadastro: Licitantes inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade 
Administrativa e inelegibilidade 
Resultado da consilta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da cons.i1ta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

consulta tonsoiiaaaa ae ressoa jundica 
1 , is 



racionalização de s rviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 3 de abrií 1 
de2014, Lei n°13.'60,de26de junho de2017, Lei n°13.726..de8de outubro de2018, 
Decreto n° 8.638 d 15, de janeiro de 2016. 

0 

A 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/05/2022 às 15:34) NÃO CONSTA 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Adn 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou 

quanto ao CNPJ n° 33.618.396/0001-94. 

no Cadastro 

ilnistrativa e 

sanção ativa . 
A condenação por atos de 'mprobidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacand  contas. tsejus.br/ 

Esta certidão é expedida gatuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de co trole 

628B. D3BD.43A8.0877 no seguinte endereço: httDs:I!www.cnj.jus. br/improbidade adm/autenti.ar  certidao. php 

0 

arado em: 23/05/2022 as 15:34:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 111 



 



  

ESSIAFI EEE 
Data e hora da consulta: 24/08/2022 17:26 

Usuário: CD 

  

  

    
  

  

  

    

  

  

    
    

  

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

—UG Emitente | " 

Código Nome | | Moeda 

160015 COMANDO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA | REAL-(R$) 

| CNPJ Endereço CEP 
| 07.624.790/0001-25 AW. CORONEL TEIXEIRA, 5.513 PONTA NEGRA 69037-000 

Município UF Telefone 

MANAUS AM (092) 3658-6061 
o 2 

Ano Tipo Número 

2022 NE 182 

Ea) ula Orçamentária 

Esfera Dra Fonte de Recurso Natureza da Despesa UGR Plano Interno 

1 171 0100000000 339030 160073 | I3DAFUNADOM 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor | 

23/05/2022 Ordinário 64282.004431/2022-22 0,0000 576,00 

Favorecido 

Código Nome | 
33.618.396/0001-94 FABRICIO RACHADEL COSTA | 

Endereço CEP 

MANOEL PORTO FILHO 241 FORQUILHINHAS 88106-840 

Município UF Telefone 

SAO JOSE SC 4832470994 

—lâmparo Legal 

Código Moddidade de Licitação 

139 DISPENSA DE LICITACAO 

Di Ato Normativo Artigo Parágrafo Inciso | Alinea 

LEI 14.133 / 2021 75 - H | 
Ma : A 

Descrição 

ATD DPS MAT MNT BENS IMÓVEIS * SUPORTE EM FENDA * ND 339030 * SI 24 * 2022NC 005030 DGO (07 JAN 
22) * DISPENSA ELETRÔNICA 21/2022 UG 160015, CMDO 2 GPT E * CONTRATO: NÃO POSSUI * DIEX 34 - E5/2 
GPT E DE 27 ABR 22. 

Local da Entrega 
MANAUS - AM 

Informação Compleme | 

SG Minuta: 160015 16001506000212022 - U 

Sistema de Origem 

COMPRASNET-ME 

   

  
(Versão | Data/Hora 

+ 

Operação 
  

  (002 25/05/2022 16:14:48   Alteração ) 
    de 2  



  
  

OSIAFI xs EA 
Data e hora da consulta: 24/08/2022 17:26 

  

    

    

  
Usuário: 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

Natureza de Despesa Total da Es 

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 576,00          

   E E: o EE e ga e] rece ep h E 

Item compra: [00001 - SUPORTE PRATELEIRA, MATERIAL METAL 576,00 
ARACTERÍSTICAS ADICIONAIS        

   23/05/2022 Inclusão           
  

  

    

            
    

— Assinaturas asa 

Ordenador de Des Responsável pela Nota de Empenho 

GIULIANO SANTOS CAVADAS DE SOUZA ALINE RODRIGUES GOMES DAMASCENO 

cs FER: 
23/05/2022 16:59:19 25/05/2022 16:14:47 
    

  

  

(Versão | Data/Hora Operação ) 
(002 25/05/2022 16:14:48 | Alteração ) de 2 
  

Lo)
          


